
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.379.363 - ES 
(2018/0271887-2)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
AGRAVANTE : PAULO ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADO : VICENTE SANTÓRIO FILHO  - ES004680 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DA INSURGÊNCIA. 
CONSTATAÇÃO. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 219 E 1.003, § 
5.º, AMBOS DA LEI N.º 13.105/2015. ESPECIALIDADE 
NORMATIVA DO ART. 39 DA LEI N.º 8.038/1990 CONJUGADA À 
DICÇÃO DO ART. 798 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar 
a eficácia dos arts. 219, caput, e 1.003, § 5.º, ambos da Lei n.º 
13.105/2015 (CPC), firmou entendimento no sentido de que a contagem 
dos prazos processuais, mormente dos recursos, excetuados os embargos 
de declaração, em 15 (quinze) dias úteis, não se aplica aos feitos 
concernentes à seara criminal, cujo cômputo se efetiva de forma contínua e 
peremptória, por força da especialidade normativa e cogente dos arts. 3.º e 
798, caput, § 3.º, ambos do Código de Processo Penal, conjugados à 
redação do não revogado art. 39 da Lei n.º 8.038/1990, que regulamenta o 
prazo de 5 (cinco) dias para interposição do agravo regimental contra 
decisão unipessoal exarada pelo Relator, integrante de Corte Superior, que 
tenha eventualmente causado gravame à parte. 

2. Na espécie, verifica-se que o agravo regimental do Insurgente, 
protocolado em 13/03/2019, é intempestivo, porquanto, publicada a 
decisão em 1º/03/2019 e computado o prazo recursal criminal aplicável de 
5 (cinco) dias corridos, o termo final para interposição do reclamo incidiu 
em 11/03/2019, consoante especialidade normativa do art. 39 da Lei n.º 
8.038/1990, c.c. os arts. 3.º e 798, caput, § 3.º, ambos do CPP, e do art. 
258, caput, do RISTJ.

3. Agravo regimental não conhecido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos 
do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio 
Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra 
Relatora. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 21 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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